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A T O S L E G I S L A T I V O S 
LEI N.» 1.352, DE 1.® DE JULHO DE 1977 

Declara de utilidade publica o "Lar Evangélico de Amparo à Velhice", com 
sede em Santos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo 1.® — É declarado de utilidade pública o "Lar Evangélico 

de Amparo à Velhice", com sede em Santos. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 1.° de julho de 1977. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Manoel Pedro Pimente], Secretário da Justiça 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da 

Promoção Social 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.° de julho de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

LEI N.» 1.354, DE 1." DE JULHO DE 1977 

Declara de utilidade pública a Associação da Criança de Dourado, com 
sede em Dourado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a Associação da Crian-

ça de Dourado, com sede em Dourado. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 1.° de julho de 1977. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
Walter Sidney Pereira Lese*, Secretário da Saúde 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.° de julho de 1977. 
Nelson Petersen cia Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

LEI N.° 1.353, DE 1." DE JULHO DE 
Declara de utilidade pública o "Lar de Ramatig para Crianças", com sede 

em Osasco 
O GOVERNADOR DO ESTÁDO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo 1.® — É declarado de utilidade pública o "Lar de Ramatis 

para Crianças", com sede em Osasco. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 1.° de julho de 1977. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da 

Promoção Social 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.° de julho de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

LEI N.» 1.355, DE 1.° DE JULHO DE 1977 
Declara de utilidade pública o Instituto de Reintegração Social e Profissional 

IRESP, com sede nesta Capital 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo 1.° — É declarado de utilidade pública o Instituto de Reinte-

gração Social e Profissional — IRESP, com sede na Capital. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. de julho de 1977. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da 

Promoção Social 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.° de julho de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

DECRETO N.° 9.922, DE 28 DE JUNHO DE 1!«7 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.°, da Lei 
1.204, de 10 de dezembro de 1976, e dá outras providências 

Retificação 
Artigo 1.° — 
Parágrafo único — 
em Demonstrativo da Estrutura Funcional-Programática, Classificada 

por Categorias Econômicas 
órgão: 09 — Seciretaria da Saúde 
Unidade Orçamentária 03: Coordenadoria de Assistência Hospitalar 

Código — Especificação 
SP 

Onde se lê: 420 — Assistência Médica e Sanitária. 
Leia-se: 428 — Assistência Médica e Sanitária. 

DECRETO N.° 9.930, DE 29 DE JUNHO DE 1977 

Autoriza a doação d» materiais usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio 
do Owerno 

Retificarão 
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EDIÇÃO ATUALIZADA 
DA NOVA LEI DAS S/A 

A venda na Imprensa Oficial do Estado S/A — IMESP, 
nova edição do volume contendo a Lei- n.° 6.404, de 15/12/76, 
que dispõe sobre as sociedades por p^ões, acrescido de: 

• Resolução n.° 401, do Conselho Monetário Napio-
nal (adendo à Lei das Sociedades Anônimas). 

• Lei n.° 6.385, de i /12/76, dispondo sobre o Mer-
cado de Valores Mobiliários e criando a Comissão 
de Valores Mobiliários. 

PREÇO DO VOLUME - Cr$ 35 0 0 

Rua da Mooca, 1921 — Agência: Rua Maria Antonia, 294 
(Junta Comercial) 

A IMESP S/A NAO FORNECE PELO SISTEMA OE REEMBOLSO POSTAL 


